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AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N.º 001/2025 DE 21 DE MAIO DE 2025. 
(PODER LEGISLATIVO) 
 “Dispõe sobre alteração de Lei Municipal nº 005/09 de 21 de janeiro de 2009, que 
concede tíquetes alimentação aos servidores públicos da Câmara Municipal e dá outras 
providências”. (Poder Legislativo). 
 
FAZ SABER QUE A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E O PREFEITO 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI. 
 
                      ARTIGO 1º O Parágrafo Segundo do Artigo 1º da Lei Municipal nº 
005/2009 de 21 de janeiro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
           § 2º – Cada servidor beneficiado por esta Lei terá direito ao recebimento 

mensal de tíquete no valor correspondente a R$ 700,00 (setecentos reais) com o qual 
poderão ser adquiridos os produtos que compõem a cesta básica de alimentos, como 
gêneros de primeira necessidade. 
 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de verbas próprias do orçamento, com autorização para necessária suplementação ou 
complementação. 

 
ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na data de 1º de junho de 2025. 
 
ARTIGO 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente, a Lei 

Municipal nº 002/2024 de 19 de janeiro de 2024.  
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